
 
Projeto de Lei nº 47 de 8 de maio de 2025.

“Autoriza o Município de São Pedro a Contratar com a
Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São
Paulo, Operações de Crédito com Outorga de Garantia e

dá outrasprovidências.”

THIAGO SILVERIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São
Paulo, no uso das atribuiçõesque lhe são conferidas por Lei,

Propõe:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo do Município de São Pedro autorizado a celebrar com
a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
operações de crédito até o montante de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais),
destinadas ao melhoramentoda infraestrutura, da gestão e operação do saneamento básico do
município de São Pedro, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementarnº 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações
de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação
total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de

Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadoriase

Serviços — ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de Participação dos Municípios —

FPM (art. 159, inciso T, alínea b da CF), cumulativamenteou apenas um destes, em montante
necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos
acessórios da dívida.

Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em
garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a ser
estabelecidas constitucionalmente,independentementede novaautorização.

Art. 3º O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a Desenvolve
SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária, com poderes
irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de
transferências mencionadas no caput do art. 2º, os recursos vinculados, podendo utilizar esses

recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1º.

Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do
Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 4º Fica o Município autorizado a:

I - participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a
execução da presente lei;

H - aceitar todas as condições legais estabelecidas pelas normas da Desenvolve SP -
Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes às operações de crédito, vigentes à
época da assinaturados contratos de financiamento;

HI - aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentesda execução dos contratos. f
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Art. 5º Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 6º Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados a
fazer face aos pagamentosde obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

|. j

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

refeito
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Estimativa de impacto Orçamentário Financeiro 

Artigos 16 e 17 da LRÊ 
EVENTO - LRE, Artigo 16, “caput”
(x) Criação (x) Expansão (x ) Aperfeiçoamento

DESCRIÇÃO DO EVENTO

impacto relativamente as despesas com autorização para o município contratar a

Desenvolve São Paulo — Agência de Fomento do Estado de São Paulo, Operações de
Crédito com Outorga de Garantia e dá outras providências, conforme Projeto de Lei nº

47, de 08 de maio de 2025.
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ORIGEM DOS RECURSOS (artigo 17, 1º da LRE)

Neste aspecto consideramos a existência de recursos previstos na Lei Orçamentária
vigente, os quais a teor da presente lei serão suplementados para atingir o valor
necessário para a cobertura da despesa em questão.
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Considerações sobre o impacto financeiro-orçamentário:

Inicialmente, urge destacar que o art. 16 da LRF dispõe que a criação ou expansão
de ação governamental que acatrete aumento da despesa será acompanhada de:

(1) Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes.
(ti) Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e coma lei de diretrizes orçamentárias.

Em complemento, o 8 4º do citado artigo 16 da LRF preconiza que as normas do

“caput” constituem condição prévia para:
() Empenho licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
(1) Desapropriação de imóveis urbanos a que se refere 0 8 3º do art. 182 da

Constituição.

Ainda que a literalidade da lei regente (art. 16 da LRF c/c seu 8 4º) sugira que o

impacic a que alude citado dispositivo deva ser elabcrado no momento prévio a

licitação/empenhamentoda despesa, o que afastaria sua obrigatoriedade de se fazer
acompanhar os projetos de leis de abertura de créditos especiais/suplementares,“ad
cautelam” e de modo a garantir a mais ampla transparência, o mesmo foi devidamente
elaborado nesta fase.

. By E" Fo o 2
Criação, expansão ou aperfeiçoamento de Ação Governamental":

 | Segundo Carlos Valder do Nascimemo (2001, apud SHIMITT. 2003). a palavra “criação” é tomada com
o sentido de instituição de uma atividade nova. portanto. que não esteja prevista no sistema de

programação governamental. Já o conceito de “expansão” implica a existência de ação preexistente. na

medida em que não enc algo novo. pois tão-somente reproduz atividade devidamente
institucionalizada que. por opção de política governamental e conveniênciado interesse público, necessita
ser expandida. O vapericiçoumento” pressupõe a existência de um programa em execução, sendo a

atividade, nesse caso. voltada somente para o aprimoramento das ações de governo. cuja implementação
gera consequências financeiras. (in SCHMY VT, Paulo Marcos. Lei de Responsabilidade Fiscal e as normas
gerais de coniratação pública: questões pontuais. /LC: Informativo de Licitações c Contratos, v. 10, n.

HT. p. 945-960, nov. 2003).

   
     

  

  
 

     Rigolin (2003, p. 9) afirma que o legislador f [ao inserir a expressão “ação governamental” no
conexto de copa do ar. 16 da LRF. quis fazer referênciaa “um programadiferenciado de governo, uma
atividade nova de serviço à população. um projeto de atuação governamental que seja distinto e

distinguível dos demais”. (/m RIGOLIN. Ivan Barbosa, Que significa ação governamental, no art. 16 da
Lei de Responsabilidade fiscal? Sobre a necessidade de clareza das leis. Boletim de Direito Municipal. v.
19.n. 1.p. 9-1 jan. 2003.)

        

Toledo Júnior e Rossi (2002) asseveram que a criação. expansão ou aperfeiçoamento da ação
governamental, referidos no am. 16 da Lei Complementar no 101/2000, estão associados com o plano
plurianual. portanto têm a ver com o conceito de projeto e, num segundo momento, estão relacionados.
também, ao conceito de atividade. visto que é indispensável operar e manter o produto criado pelo
projeto. (/n TOLEDO JUNIOR. Flávio C. de: ROSSL. Sérgio Ciguera. Lei de ResponsabilidadeFiscal:
comentada artigo por artigo. 2. ed. rev. e atual. São Paulo: Editora NDJ. 2002)
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Tendo em vista que o art. 16 “caput” da LRF preconiza que tanto a criação, como a

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamenta! devam se fazer acompanhar do
impacto financeiro e orçamentário, neste caso trata-se das despesas decorrentes com
autorização para o município contratar a Desenvolve São Paulo — Agência de Fomento
do Estado de São Paulo, Operações de Crédito com Outorga de Garantia e dá outras
proviciências, conforme Projeto de Lei nº 47, de 08 de maio de 2025.

Feitas essas considerações, segue o quadro de impacto que seguiu como parâmetro o
modelo disponibilizado pelo TCESP por meio do Comunicado SDG n. 28/2006 e

acessível ainda no Manual GESTÃO FINANCEIRA DAS PREFEITURAS E CÂMARAS
MUNICIPAIS editado pela Corte de Contas em 20212.

QUADRO DE IMPACTO ART.L6 DA LRF

o DESCRIÇÃO
1. Superavit Financeirodo exercício anterior
conforme Balanço Patrimonial FR1,2e5 RS

[2 Receita Prevista e Esperada no ano em R$

| 3. DisponibilidadeFire neegira para despesas R

R$

2025 2626
T

| —
23.688.422,54 | 0,00 0,00

a

I

Í

F

Ê

!

|

|

I

252.095.493,00 | 265.832.278,00|
— 252,095.493,90

4.591.711,67)

284.860.000,00 | —

268.548,422,54 |
365.895,81 .

   265.832.278,00 |

4.787.198,12 |
; 4, Custo da nova despesa no ano

io
|

|      
 

| 5.Despesas com manutenção (Correntes e É 0,00 0,00 | 0,09
| Equipamentos) R$ o E O ;

| 6. Custo Total da Nova despesa em RS 365.895,81 | 4.591.711,67 4.787.198,12 |

| 7. Estimativado Impacto Orçamentário % | 0,14 | 1,82 1,90 |

º 8, Estimativado impacto Financeiro % Coo 0,14 Do 1,82 1,90 |  
Legenda:
item 1, Superávit financeiro advindo de 2024.
em 2. Receita prevista no Orçamento 2025 e para 2026 e 2027, houve previsão de, aproximadamente,
5% sobre o ana anterior.
item 3. Disponibilidade Financeira.
Item 4. Custo da nova despesa.
tem 5. Despesas Estimadas com manutenção”.
kem 6. Custo total das despesas com manutenção estimada.
tem 7. Impacto orçamentário (despesas/receitageral/prevista).
item 8. Impacto Financeiro (despesas/disponibilidadefinanceira)

Eis a síntese do impacto financeiro orçamentário a que alude a LRF.

impor 
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OFICIO Nº 118 São Pedro, 8 de maio de 2025.

ExcelentíssimoSenhor:

Com nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à
presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, com a finalidade de

enviarmos pelo presente, para que seja analisado, votado e aprovado, o incluso Projeto de
Lei número 47, em anexo, que, conforme ementa, “Autoriza o Municipio de São Pedro a
Contratar com a Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo,
Operações de Crédito com Outorga de Garantia e dá outras providências”.

Sendo o que nos ofereciapara o momento, louvamo-nosdo
ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta
consideração.

Cordialmente,

/)
THIAGO SILNÉRIO DA SILVA

refeito ' .Câmara Municipal.
Projeto de Lei Nº 47/2025

Data: 23/05/2025 Hora: 09

Rutor: THIAGO SILVA

Assunto: Autoriza o Munici
Pedro a Contratar com a De

iss] Agência de Fomento do EstaAo ExcelentíssimoSenhor g

ADRIANO VITOR DE OLIVEIRA Dn o

MD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro a
Rua Nicolau Mauro, nº 1.01 1, Centro, São Pedro — SP, CEP único 13.520-000

Paulo, Operações de Crédit:

NúmerodeProtocolo|00604/2025
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